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                                                                                                                                                  RESUMO 

 

 

Violência e o Estatuto do Idoso  

Violence and the Elderly Statute 

Violencia y el Estatuto de la Tercera Edad  

 

Introdução: Esse trabalho apresenta as inovações trazidas pelo Estatuto do Idoso no 
que diz respeito à prevenção da violência e maus tratos, já que as estatísticas 
evidenciam que pessoas mais próximas ao idoso, como filhos e amigos, são os 
principais agressores. A Lei n.º 20.741, de 1º de outubro de 2003, Art. 1º, institui o 
Estatuto do Idoso, regulamentando os direitos às pessoas com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos1. 
 
Objetivo: Conhecer a legislação sobre os direitos do idoso e a atuação do enfermeiro 
neste contexto. 
 
Metodologia: Foi realizada análise documental do Estatuto do Idoso acrescida de 
pesquisa descritiva de artigos científicos indexados nas bases do Portal da Biblioteca 
Virtual em Saúde (BVS) sobre a temática: idoso e violência. 
 
Resultados: Infelizmente a literatura evidencia vários casos de maus tratos e violência 
contra o idoso. O Estatuto do Idoso assegura que este cidadão deva gozar de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, além de proteção integral, 
assegurado também por lei e facilidades para preservação de sua saúde física e mental, 
seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade1,2. 
 
Discussão: Obrigação dos cidadãos de assegurar ao idoso, prioritariamente, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, educação, cultura, esporte, lazer, 
ao trabalho, cidadania, liberdade, dignidade e ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária. O enfermeiro, profissional responsável pelo acolhimento e planejamento 
da assistência, precisa reconhecer os direitos fundamentais da pessoa idosa, 
detectando e agindo em situações ameaçadoras de sua integridade física ou mental; 
além de orientar e auxiliar a família e equipe no seu cuidado1,2. 
 
Considerações Finais: Reconhecemos que os direitos e as dificuldades vivenciadas pela 
pessoa idosa ajudam na compreensão das necessidades biopsicossociais e contribuem 
para a preservação da integridade física, mental e social, proporcionando um 
ambiente seguro, acolhedor, evitando ou minimizando o sofrimento. 
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